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LEI DECRETADA NA SESSÃO DE 24 DE AGOSTO DE 2016  
Cópia extraída de fls. 01/02 do processo 

(PROJETO DE LEI Nº 349/15) 
(VEREADOR ANÍBAL DE FREITAS – PV) 

 
Institui o Programa Municipal de Saúde 
Vocal e Auditiva dos Professores da 
Rede Municipal de Ensino de São 
Paulo, e dá outras providências.  

 
Faço saber que a Câmara, em sessão de 24 de agosto de 2016, 

decretou a seguinte lei: 
 
Art. 1º Fica instituído o Programa Municipal de Saúde Vocal e 

Auditiva dos professores da rede municipal de ensino de São Paulo.  
 
Art. 2º O programa tem por objetivo atendimento médico 

preventivo e corretivo dos problemas vocais e auditivos a que estão sujeitos os 
professores da rede municipal de ensino.  

 
Art. 3º O programa deverá abranger assistência preventiva, na 

rede pública de saúde, com a realização de, no mínimo, 01 (um) curso teórico-
prático anual, objetivando conscientizar e orientar os professores das alterações 
vocais e auditivas.  

Parágrafo único. Deverá ser realizada consulta semestral 
preventiva em todos os professores da rede municipal de ensino, com médicos 
especializados da rede pública, e tratamento quando necessário em unidades de 
saúde.  

 
Art. 4º Caberá à Secretaria Municipal de Saúde e à Secretaria 

Municipal de Educação a formulação de diretrizes para viabilizar a plena 
execução do Programa Municipal de Saúde Vocal e Auditiva.  

 
Art. 5º O Programa Municipal de Saúde Vocal e Auditiva terá 

caráter fundamentalmente preventivo, mas, uma vez detectada alguma 
disfunção, será garantido ao professor o pleno acesso a tratamento médico.  

 
Art. 6º As despesas decorrentes da execução desta lei correrão 

por conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas, se necessário.  
 
Art. 7º O Poder Executivo regulamentará a presente lei no prazo 

de 90 (noventa) dias, a contar de sua publicação. 
 
Art. 8º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 
 
Câmara Municipal de São Paulo, 25 de agosto de 2016. 
 
 
 

ANTONIO DONATO 
Presidente 


